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Campanha alerta contra mosquito da dengue: 
qual o animal mais perigoso do mundo?

COMBATE A DENGUE | Com o 

tema ‘Qual o animal mais peri-

goso do mundo?’, o Governo do 

Estado de São Paulo lança nesta 

terça-feira (21) uma campanha 

de conscientização para com-

bater mosquito Aedes Aegypti, 

transmissor de doenças como 

dengue, zika e chikungunya.

O foco é mostrar que a dengue 

é uma realidade no cenário pós-

-pandemia e o que é pequeno e 

difícil de ser visto ainda oferece 

perigo para a população. Hoje, 

o mosquito é responsável por 

quase um milhão de mortes no 

mundo a cada ano.

Diante do cenário de sazona-

lidade do aumento de casos – 

sempre na mesma época -, a 

campanha traz orientações so-

bre prevenção e ações em casos 

de sintomas da doença e busca 

mobilizar os cidadãos a partici-

parem efetivamente do comba-

te, eliminando todo o local de 

água parada, já que é lá que o 

mosquito transmissor coloca os 

seus ovos. A publicidade será 

veiculada em rádios, TVs aber-

tas, portais e redes sociais com 

informações sobre os principais 

Estado registrou quase 21 mil casos em janeiro e fevereiro deste ano; 147 municípios
estão em situação de risco e 247 em alerta

focos de proliferação do mosqui-

to.

Os índices de transmissão des-

sas arboviroses — infecções 

causadas por vírus transmitidos 

principalmente por mosquitos 

que têm o Aedes aegypti como 

vetor — estão associados à ple-

na adaptação do mosquito às 

atuais condições ambientais. 

Os indicadores apontam situa-

ção de risco em 147 municípios 

paulistas e 247 em situação de 

alerta.

Diante disso, a gestão Tarcísio 

de Freitas lançará uma série de 

ações para reduzir a infestação 

do mosquito Aedes aegypti e cir-

culação viral. Além de informar 

medidas de prevenção e adver-

tir quanto aos sinais e sintomas 

das doenças (Dengue, Chikun-

gunya e Zika Virus), o Estado vai 

intensificar as visitas domicilia-

res aos imóveis para eliminar os 

criadouros do mosquito.

Até fevereiro deste foram re-

gistrados quase 21 mil casos de 

dengue. A iniciativa faz parte do 

Plano Estadual de Contingência 

das Arboviroses Urbanas da Se-

cretaria de Saúde do Governo do 

Estado de São Paulo.

Somente no ano de 2022, fo-

ram confirmados 332.139 casos 

de dengue, distribuídos em 617 

municípios de São Paulo, e 287 

óbitos. Até fevereiro deste ano, 

foram registrados 20.981 casos 

de dengue, em 430 municípios 

e 13 óbitos.

Em 2022, foram registrados 934 

casos de Chikungunya em 115 

municípios, sendo 113 casos en-

tre janeiro e fevereiro. Em 2023, 

no mesmo período, foram notifi-

cados 130 casos da doença em 

35 municípios.

Em relação a Zika vírus, em 

2022 foram registrados cinco 

casos e até o momento em 2023 

não há casos confirmados.

Ações de combate a dengue em Capão Bonito
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Estado de SP amplia vacinação
com Bivalente para todo público prioritário

VACINAÇÃO BIVALENTE 

- A Secretaria de Estado 

da Saúde (SES), diante de 

nova nota técnica do Ministério da 

Saúde (MS), amplia a vacinação com 

Bivalente para todo público elegível 

de acordo com o calendário vacinal, 

a partir desta terça-feira (21).

O público total é de cerca de 11,9 

milhões de pessoas. Desta forma, o 

Estado de São Paulo aguarda a che-

gada de novas doses. Alguns municí-

pios, que possuem o estoque neces-

sário, já podem iniciar a ampliação.

Estão elegíveis:

• Idosos de 60 anos ou mais de ida-

de;

• Pessoas vivendo em instituições 

de longa permanência a partir de 12 

anos e seus trabalhadores;

• Pessoas imunocomprometidas a 

partir de 12 anos de idade;

• Indígenas, ribeirinhos e quilombo-

las (a partir de 12 anos de idade);

• Gestantes e puérperas;

• Trabalhadores da saúde;

• Pessoas com deficiência perma-

nente (a partir de 12 anos de idade);

• População privada de liberdade e 

adolescentes em medidas socioedu-

cativas;

• Funcionários do sistema de priva-

ção de liberdade.

“O gestor municipal, a depender do 

seu estoque de doses, deve avaliar 

a viabilidade da aplicação da vacina 

Municípios já podem realizar a imunização; público total é de cerca de 11,9 milhões de pessoas

Pfizer Bivalente para os grupos prio-

ritários”, disse Tatiana Lang D’Agos-

tini, diretora do Centro de Vigilância 

Epidemiológica (CVE) do Estado de 

SP.

Até a manhã desta segunda-feira 

(20), mais de 1,8 milhão de doses 

de Bivalente já foram aplicadas em 

todo o Estado. Os dados podem ser 

acompanhados diariamente pelo 

site: https://vacinaja.sp.gov.br/va-

cinometro/.
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HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 – PROCESSO Nº 2051/2023.

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 02, 11 e 22, com proposta no valor global de 

R$ 419.014,00 (quatrocentos e dezenove mil e quatorze reais), a empresa licitante ANTUNES 

TRANSPORTES LTDA/ME – CNPJ: 04.835.291/0001-99, o item nº 16, com proposta no valor 

global de R$ 121.219,20 (cento e vinte e um mil e duzentos e dezenove reais e vinte centavos), 

a empresa licitante JAIR ANTUNES DA COSTA CAPÃO BONITO/ME – CNPJ: 04.835.860/0001-

18, os itens nº 04 e 15, com proposta no valor global de R$ 143.906,40 (cento e quarenta e três 

mil e novecentos e seis reais e quarenta centavos), a empresa licitante JOSÉ ELIAS SOARES 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS/ME – CNPJ: 14.810.968/0001-98, os itens nº 03, 17, 20, 21 e 24, com 

proposta no valor global de R$ 492.963,60 (quatrocentos e noventa e dois mil e novecentos 

e sessenta e três reais e sessenta centavos), a empresa licitante VIAÇÃO SKS LTDA/EPP – 

CNPJ: 16.884.456/0001-08, os itens nº 08 e 10, com proposta no valor global de R$ 191.889,00 

(oitocentos e noventa e um mil e oitocentos e oitenta e nove reais), a empresa licitante AIRTON 

JOÃO DE ALMEIDA/ME – CNPJ: 17.662.930/0001-03, os itens nº 12, 13, 18 e 19, com proposta 

no valor global de R$ 447.473,05 (quatrocentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e setenta 

e três reais e cinco centavos), a empresa licitante CLAUDINEI JOSÉ DA SILVA JUNIOR/ME – 

CNPJ: 18.066.380/0001-22, os itens nº 25, 30 e 31, com proposta no valor global de R$ 241.826,60 

(duzentos e quarenta e um mil e oitocentos e vinte e seis reais e sessenta centavos), a empresa 

licitante EDMILTON PINTO GALVÃO/ME – CNPJ: 25.099.644/0001-00, os itens nº 01, 06, 09, 14 

e 23, com proposta no valor global de R$ 430.357,60 (quatrocentos e trinta mil e trezentos e 

cinquenta e sete reais e sessenta centavos), a empresa licitante MEDEIROS & N. COMÉRCIO 

DE MATERIAIS PARA CONTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA/ME – CNPJ: 14.378.409/0001-50, 

os itens nº 26, 27 e 32, com proposta no valor global de R$ 238.752,65 (duzentos e trinta e oito 

mil e setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), a empresa licitante 

JOSIANE PEZZONI/ME – CNPJ: 31.688.184/0001-58, os itens nº 28 e 29, com proposta no valor 

global de R$ 283.774,00 (duzentos e oitenta e três mil e setecentos e setenta e quatro reais), a 

empresa licitante LUAN BRANCO LIRYA DA SILVA/ME – CNPJ: 24.734.970/0001-89 e os itens nº 

05 e 07, com proposta no valor global de R$ 193.992,35 (cento e noventa e três mil e novecentos 

e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos), a empresa licitante IZABELE BRISOLA DE 

PROÊNÇA SALES/ME – CNPJ: 46.803.095/0001-82.

 

Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo 

Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico do PP nº 011/2023.

.

Capão Bonito, 21 de março de 2023.

Ana Luiza Marques Souto Dias

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2023

Objeto: Contratação de empresa para criação e hospedagem de e-mails institucionais para 

conselheiros do CACS-Fundeb.

Vistos, etc.

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2023, confeccionada 

de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, à empresa BT DESIGN SOLUCOES 

DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.490.523/0001-78, no valor total de R$ 2.950,00 (dois mil 

e novecentos e cinquenta reais).

Capão Bonito, 14/03/2023.

 Ana Luíza Marques Souto Dias

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 123/2023

Objeto: Contratação de empresa para ministrar Oficina de Pintura nas atividades complementares 

no Centro Educacional, Cultural e Esportivo “Paulo Freire”.

Vistos, etc.

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 123/2023, confeccionada 

de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, à empresa MARIA ISABEL PEREIRA DE 

ALMEIDA 33087698830, inscrita no CNPJ nº 15.651.346/0001-27, no valor total de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais).

Capão Bonito, 15/03/2023.

 Ana Luíza Marques Souto Dias

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2023

Objeto: Contratação de empresa para ministrar Oficina de Ginástica nas unidades escolares de 

Ensino Fundamental.

Vistos, etc.

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2023, confeccionada 

de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, à empresa BRUNO DE A CORREA FITNESS, 

inscrita no CNPJ nº 44.908.055/0001-70, no valor total de R$ 17.280,00 (dezessete mil e duzentos 

e oitenta reais).

Capão Bonito, 15/03/2023.

Ana Luíza Marques Souto Dias

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2023

Objeto: Contratação de empresa para instalação de internet na Subprefeitura do Distrito do Bairro 

Turvo dos Almeidas.

Vistos, etc.

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2023, confeccionada de 

acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, à empresa ST SOLUCOES EM TECNOLOGIA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.502.678/0001-51, no valor total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais).

Capão Bonito, 17/03/2023.

 José Toshio Saito

Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023

Objeto: Contratação de empresa para revisão e prestação de serviços mecânicos em veículo placa 

FCS-3690, da Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente.

Vistos, etc.

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023, confeccionada de 

acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, à empresa SOMA AUTOMOVEIS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 12.862.012/0008-80, no valor total de R$ 14.450,90 (quatorze mil e quatrocentos e 

cinquenta reais e noventa centavos).

Capão Bonito, 17/03/2023.

 Gilberto Tobias Domingues

Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

Concurso Público de Provas Nº 01/2023 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS Nº 01/2023                                                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP - PÁGINA 1 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL E REABERTURA DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO 01.2023 

 
O Prefeito do Município de Capão Bonito/SP, com a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste 

Concurso Público, especialmente nomeada pela Portaria nº 421/2022, de 26 de setembro de 2022, usando das 

atribuições legais: 

 

a) DETERMINA a retificação do edital de abertura das inscrições do CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2023, 

após adequações necessárias, conforme solicitado no Ofício nº 023/2023 – 1ª PJCB de 06/03/2023, no 

ITEM 2.6. DO QUADRO DE CARGOS a saber: 

 

b) Em virtude das alterações acima mencionadas: 

I. Reabre as inscrições para os interessados se inscreverem no  período 27 a 31 de março de 2023, até as 

16h00 do último dia de inscrição, respeitando, para fins de recolhimento do valor de inscrição, o horário 

bancário. 

 
II. Altera o Item 7.2.1 do edital completo: 

Onde se lê:  
A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 26 de março de 2023 no Município de Capão 

Bonito/SP. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista dependendo do número de inscritos e a 

disponibilidade de locais para a realização das provas.  

 Leia-se: 
 A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 23 de abril de 2023 no Município de Capão 

Bonito/SP. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista dependendo do número de inscritos e a 

disponibilidade de locais para a realização das provas.  

 
Aqueles que se sentirem prejudicados com a retificação poderão solicitar o reembolso do valor de inscrição, 
através de recurso, nos moldes do edital completo. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, 
que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no endereço 
www.directacarreiras.com.br e no “Jornal Oficial do Município”, bem como poderá ser divulgado em outros 
meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 
 
Capão Bonito/SP, 21 de março de 2023. 

 
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

Código / Cargos Requisitos.  Onde se lê: Leia-se 

2.01 - Guarda Municipal 
3ª  Classe (Feminino) 

Ensino Médio Completo; Altura mínima de 1,60m; 
Habilitação categorias A/ B; 

Ter, no momento da convocação (em caso de aprovação), 
idade mínima de 18 anos e máxima de 40 anos 

Ensino Médio Completo; Altura mínima de 1,60m; 
Habilitação categorias A/ B; 

Ter, no momento da convocação (em caso de 
aprovação), idade mínima de 18 anos 

2.02 - Guarda Municipal 
3ª  Classe (Masculino) 

Ensino Médio Completo; Altura mínima de 1,65m; 
Habilitação categorias A/ B; 

Ter, no momento da convocação (em caso de aprovação), 
idade mínima de 18 anos e máxima de 40 anos 

Ensino Médio Completo; Altura mínima de 1,65m; 
Habilitação categorias A/ B; 

Ter, no momento da convocação (em caso de 
aprovação), idade mínima de 18 anos 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE e CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3543-8120 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/ 
 

 

 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 

DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 088/2023 

 

O Prefeito do Município de Capão Bonito/SP, no uso de suas atribuições, resolve 

HOMOLOGAR o processo de DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO n° 

088/2023, confeccionado de acordo com o Art. 30 da Lei 13.019/2014, à 

Organização da Sociedade Civil – APAE DE CAPÃO BONITO, no valor de R$ 

436.712,79 (quatrocentos e trinta e seis mil, setecentos e doze reais e setenta e 

nove centavos). 

 

OBJETO: PROMOÇÃO A EDUCAÇÃO ESPECIAL A ESTUDANTES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE CAPÃO BONITO/SP, QUE NECESSITAM DE APOIO 
PERMANENTE PERVASIVO COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL OU DEFICIÊNCIA 
MÚLTIPLA ASSOCIADO A DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E DE APOIO 
SUBSTANCIAL OU MUITO SUBSTANCIAL COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA OU DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA ASSOCIADA AO TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA. 

 

Capão Bonito, 22 de março de 2023. 

 

 

 

DR. JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
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        PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO – SP 
                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 39/2023 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2019 

 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

Fica convocada a candidata aprovada e classificada no Concurso Público nº 2/2019, 
homologado conforme Portaria nº 510/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 
623, página 30 de 13/09/2019, para o cargo vago de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I 
conforme abaixo indicada, interessada em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO 
(EFETIVAÇÃO), Devendo a candidata comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de 
Julho nº 690 - Centro entre os dias 04/04/2023, 05/04/2023 ou 06/04/2023 até às 17h.  Após o 
comparecimento a candidata deverá submeter–se a exame pré-admissional no Centro de Saúde I, 
localizada a Rua Marechal Deodoro, 440 - Centro.  Para a atribuição em caráter de efetivação, 
deverá a candidata relacionada abaixo comparecer em dia e horário estabelecido abaixo na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça 
Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição 
obedecendo-se a Classificação final do Concurso Público nº 2/2019 publicizada em 13 de 
setembro de 2019 na Edição nº 623, página 30 da Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, 
conforme segue:    

 
 

Clas. Inscrição 
 

RG Candidato 
Data de 
Nasc. 

Assinatura 

40 2000438337 48.754.717-2 ELISANDRE 
MARTINS SANTOS 21/01/1993 

 

 
Dia: 10/04/2023 (segunda-feira) 
Horário: 10h 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de 
Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
  
 
 

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 
 
 

Capão Bonito-SP, 20 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
             PREFEITO MUNICIPAL 
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        PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO – SP 
                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 40/2023 

CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, torna 
público o presente Edital de Convocação:  

Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 1/2019, 
homologado conforme Portaria nº 510/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 623, de 
13/09/2019, para o cargo vago de SECRETÁRIO DE ESCOLA conforme abaixo indicados, interessados em 
assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), devendo os candidatos comparecerem na 
DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 – Centro entre os dias 12,13 ou 14/04/2023 até 
às 16h. 

 Após o comparecimento o candidato deverá submeter–se a exame pré-admissional no Centro de 
Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá o candidato relacionado abaixo comparecer em 
dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Avenida 
Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participar 
da Atribuição obedecendo-se a Classificação final do Concurso Público nº 1/2019 publicizada em 13 
de setembro de 2019 na Edição nº 623 da Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

 
 
Clas. Inscrição 

 
 

RG Candidato 
Data de 
Nasc. 

 
 

Assinatura 
7 2000444126 255291772 Elaine Almeida Gomes  18/06/1975  
8 2000438936 4305044044 Reinaldo Borges Moreira  14/06/1983  

Dia: 18/04/2023 (terça-feira)  
Horário: 9h 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

Documentos necessários: Documentos necessários: RG, CPF, Nº do PIS/PASEP e Comprovante de 
Endereço. 

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

 

Capão Bonito, 21 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO – SP 
                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 41/2023 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019  

 
Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, torna 

público o presente Edital de Convocação:  
 
Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público nº 01/2019, 

homologado conforme Portaria nº 509/19, de 20/09/2019, publicado na Edição 625, página 10 de 27/09/2019, 
para assumir Emprego Efetivo para o cargo de MONITOR conforme abaixo indicado.  

 Devendo os candidatos comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 – 
Centro entre os dias 11,12 ou 13/04/2023 até às 17h. 

 Após o comparecimento o candidato deverá submeter–se a exame pré-admissional no Centro de 
Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter efetivo, deverão os candidatos relacionados abaixo comparecerem 
em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Avenida 
Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participar da 
Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Concurso Público nº 01/2019, publicizada em 13 de 
setembro de 2019 na Edição nº 623, Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue: 

 
 

QT 

 
 

Clas. Inscrição 

 
 

RG Candidato 
Data de 

Nasc. 

 
 

Assinatura 
01 165 2000446695 227499712 MAGDA APARECIDA TEIXEIRA 24/10/1970  

02 166 2000449333 30.579.173-4 MARIA ANTONIA DE PROENCA 25/07/1973  

03 167 2000438403 29.942.885-0 SORAYA SOUTO DE ALMEIDA MELO 16/06/1977  

04 168 2000442444 489323455 SUELEN JOSIELE RIBEIRO DE PAULA 
LIMA 13/02/1992  

05 169 2000437849 49.713.296-5 ANA PAULA EVANGELISTA SILVA 01/08/1992  

06 170 2000451065 411784845 ALESSANDRA LEME DOS SANTOS 
ALMEIDA 05/12/1994  

07 171 2000439037 543780648 MONIQUE DE FATIMA MARTINS 17/11/1995  

08 172 2000451437 468584341 NATALI AMANDA DE QUEIROZ 12/12/1995  

 
Dia: 18/04/2023 (terça-feira) 

Horário: 08: 30h 

Local: Secretaria Municipal de Educação. 

Documentos necessários: RG, CPF, Nº do PIS/PASEP e Comprovante de Endereço (atual). 

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito, 21 de março de 2023. 
 
 
 

 
 

 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900   
Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  

E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 
Divisão de Fiscalização 

 

Ref. as Proc. Administrativo no: 138/1/2023. 

Auto de Infração n. 007/2023 
 
Autuado (a): Manoel Silvestre Araujo 

 Endereço incerto, não sabido 
 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2023, a Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por meio 

da Divisão de Fiscalização e através dos membros que abaixo subscrevem, na qualidade de fiscais 
devidamente habilitados, vem autuar, de acordo com o artigo 375, II, da Lei Complementar n. 200/17, a 
parte acima qualificada, na qualidade de proprietário (a) e / ou responsável pelo imóvel situado à Rua 
General Carneiro, n° 83, Centro, nesta cidade, sob Inscrição Municipal n. **.**.***.****.***, conforme 
(Cadastro Imobiliário Municipal) o qual se encontra sujo, coberto por vegetação alta, caracterizando-o 
como condição favorável ao depósito de lixos, entulhos e recipientes que acumulem água sem a devida 
proteção, bem como à proliferação de insetos e outros pequenos animais em prejuízo da segurança e da 
saúde pública, tendo sido notificado anteriormente, através da notificação nº 006/2023. 

Frente ao exposto, fica a parte acima qualificada autuado (a) a recolher junto à Tesouraria Municipal 
a importância de 100 (cem) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) ou R$ 3.426,00 (três mil 
quatrocentos e vinte e seis reais), a título de 1.ª multa, dentro de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir do recebimento desta, por desrespeito à legislação vigente. 
Observamos que este recolhimento não o (a) desobriga das providências de regularização, tendo 
novamente prazo de 30 (trinta) dias diretos para efetuar a limpeza do imóvel, ficando passível de outras 
sanções administrativas em caso de desrespeito. No caso do não recolhimento, o referido valor será 
lançado em Dívida Ativa da Municipalidade com os efeitos legais futuros. 

O (a) Senhor (a) tem o prazo de 30 (trinta) dias diretos para impetrar recurso administrativo com 
justificativas convincentes e amparadas em Lei junto à Administração Municipal, através de requerimento 
protocolado, o qual deverá ser deferido ou não após análise jurídica no que concerne. 

 Capão Bonito, 17 de março de 2023. 
 
 
 
                                           Danilo Pereira dos Santos                                            José Amarildo Ferreira 

           Dir. de Div. de Fiscalização                                           Divisão de Fiscalização 
                                                 Matrícula: 3641                                                               Matrícula: 3653 
 
 
 

 Everaldo C. Oliveira                                                          Gabriel W.O.R. da Silva 
Divisão de Fiscalização                                                        Divisão de Fiscalização 

                                               Matrícula: 6899                                                                    Matrícula: 6802 
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EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 36/2020

EMENDA IMPOSITIVA Nº 68/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO: Prestar serviço de convivência de fortalecimentos 

de vínculos, crianças e adolescentes de 06 a 15 anos.

PRAZO: A contar de 01/01/2023 a 30/06/2023

ASSINATURA: 20/12/2022

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 34/2020

EMENDA IMPOSITIVA Nº 30/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO: Prestar serviço de convivência de fortalecimentos 

de vínculos, crianças e adolescentes de 06 a 15 anos.

PRAZO: A contar de 01/01/2023 a 30/06/2023

ASSINATURA: 20/12/2022

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 35/2020

EMENDA IMPOSITIVA Nº 52/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO: Prestar serviço de convivência de fortalecimentos 

de vínculos, crianças e adolescentes de 06 a 15 anos.

PRAZO: A contar de 01/01/2023 a 30/06/2023

ASSINATURA: 20/12/2022

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 59/2022

EMENDA IMPOSITIVA Nº 66

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO

OBJETO: Aquisição de equipamentos para uso no setor de 

informática e sistema de gestão hospitalar (software de uso 

exclusivo e especializado em hospital).

PRAZO: A contar de 29/03/2023 a 28/03/2024

ASSINATURA: 21/03/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

008/2022

EMENDA IMPOSITIVA Nº 47

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: ASILO DE MENDICIDADE SÃO VICENTE DE PAULA

OBJETO: Custeio de energia elétrica para funcionamento da 

entidade.

PRAZO: A contar de 29/03/2023 a 28/03/2024

ASSINATURA: 21/03/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2022 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 49/2021

EMENDA PARLAMENTAR: Eli Corrêa

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO 

RENASCER- CREAR

OBJETO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos 

para crianças e adolescentes projeto “Crear na Comunidade”.

PRAZO: A contar de 11/12/2022 a 10/12/2023

ASSINATURA: 08/12/2022

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 15/2022

EMENDA IMPOSITIVA Nº 02

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO 

RENASCER- CREAR

OBJETO: Custeio das despesas e aquisição de material 

pedagógico, higiene, limpeza e pagamento de contas de 

consumo.

PRAZO: A contar de 29/03/2023 a 28/03/2024

ASSINATURA: 21/03/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 13/2022

EMENDA IMPOSITIVA Nº 18

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO 

RENASCER- CREAR

OBJETO: Custeio das despesas e aquisição de material 

pedagógico, higiene, limpeza e pagamento de contas de 

consumo.

PRAZO: A contar de 29/03/2023 a 28/03/2024

ASSINATURA: 21/03/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 12/2022

EMENDA IMPOSITIVA Nº 79

CONTINUA
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO 

RENASCER- CREAR

OBJETO: Custeio das despesas e aquisição de material 

pedagógico, higiene, limpeza e pagamento de contas de 

consumo.

PRAZO: A contar de 29/03/2023 a 28/03/2024

ASSINATURA: 21/03/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 48/2022

EMENDA IMPOSITIVA Nº 50

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEM AVENTURANÇA

OBJETO: Custeio para ajudar nas despesas de oficineiro e 

suplementos de informática.

PRAZO: A contar de 29/03/2023 a 28/03/2024

ASSINATURA: 21/03/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 47/2022

EMENDA IMPOSITIVA Nº 05

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEM AVENTURANÇA

OBJETO: Custeio para ajudar nas despesas do oficineiro de 

dança e aquisição de material de consumo.

PRAZO: A contar de 29/03/2023 a 28/03/2024

ASSINATURA: 21/03/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 46/2022

EMENDA IMPOSITIVA Nº 17

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEM AVENTURANÇA

OBJETO: Custeio para ajudar nas despesas de oficineiro de 

artesanato.

PRAZO: A contar de 29/03/2023 a 28/03/2024

ASSINATURA: 21/03/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2022 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 28/2021

EMENDA IMPOSITIVA Nº 03

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEM AVENTURANÇA

OBJETO: Para ajudar nas despesas de percussão, na 

manutenção dos instrumentos e demais despesas advindas das 

atividades com os alunos.

PRAZO: A contar de 02/07/2022 a 01/07/2023

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL EXERCÍO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 32/2022

EMENDA IMPOSITIVA Nº 07

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CAPÃO BONITO

OBJETO: Custeio de serviços de limpeza e manutenção da 

piscina.

PRAZO: A contar de 29/03/2023 a 28/03/2024

ASSINATURA: 21/03/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do Estatuto da ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS DEPENDEN-

TES QUÍMICOS DE CAPÃO BONITO–ASADEQ de Capão Bonito, tendo 

suas atividades através da COMUNIDADE TERAPÊUTICA “VIDA NOVA”, 

com cumprimento ao art. 14 a 17 de seu Estatuto vigente, ficam convo-

cados todos os membros associados para a Assembleia Geral que será 

realizada no dia  04 de abril de 2023, com início às 19:30 horas, com 

encerramento às 20:30 horas,   à rua Sete de Setembro, número 484, 

fundos, nesta cidade para deliberação a respeitos dos seguintes temas: 

a) Assembleia Geral Ordinária para eleição dos membros e suplentes a 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; b) apreciação, discussão e delibe-

ração do que couber.   

Capão Bonito-SP, 21 de março de 2023.

Maria Angélica de Moraes

Presidente
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